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Salvador, 18 de junho de 2010.

Of. Nº     047/2010

Excelentíssima Senhora,

Tomando conhecimento de, em razão do movimento grevista, diversos cortes na remuneração dos servidores estarem postos com seus efeitos repercutindo no próximo dia 22, vimos esclarecer o seguinte:

a) Até então o mérito de ilegalidade ou não da greve deflagrada no dia 07 de maio e suspensa no último dia 14, não foi julgado.

b) No último dia 28, foi publicado o decreto 225/2010, convocando os servidores a retornarem aos seus postos de trabalho em prazo de 24 horas, sob pena de corte de dias parados, o que teria sua eficácia no dia 31;

c) No dia 12 de maio, foi publicado o decreto 202/2010, condicionando ao recebimento de auxílios (transporte e alimentação) e adicional a qualquer título, a freqüência e produtividade dos servidores.

As medidas administrativas acima editadas por V. Exa., impõem aos servidores impossibilidade de cumprimento de suas obrigações financeiras, implicando na prestação jurisdicional dos serviços, além de, em caso de suas aplicabilidades até decisão em contrário, teriam plausibilidade a partir do dia 31 último.

Além do mais, o decreto 202/2010 carece de regulamentação, já que a produtividade do servidor do Poder Judiciário, até então, não tem como ser mensurada. No que tange à freqüência também, já que esta é medida de forma diversificada e nem sempre condizente com a realidade. Ainda em relação a esse decreto não poderia ele, ter seus efeitos financeiros validados de forma a retroagir a 01/05/2010, muito menos ser aplicado durante um movimento paredista.

Diante do constatado junto à Gerência de Recursos Humanos, onde cortes, baseados no decreto 202/2010 foram aplicados em sua integralidade mensal e não em relação ao dia 31 de maio, quando, a partir daí, o mérito dos descontos durante a paralisação seria apurado.  

Ante o exposto, solicitamos de V. Exa que sejam verificados os descontos efetuados na folha de pagamento do mês de junho, restringindo-os ao dia 31/05 e os descontos indevidos sejam prontamente restaurados às contas dos servidores, ficando, para as  instâncias eleitas (Presidência do TJ, Tribunal Pleno, CNJ e Justiça) os  julgamentos necessários.

Certos do pronto atendimento, renovamos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Elizabete Oliveira Rangel da Silva

Coordenadora Geral - SINTAJ  

Excelentíssima Senhora,

Desembargadora Telma Laura Britto

M.D. Presidente do Tribunal de Justiça da Bahia

NESTA

Rua do Cabral, 115, Nazaré, Salvador/Ba – CEP: 40.055-010

Tel: 71 3242-5213 – Fax: 71 3242-3642 – www.sintaj.org – contato@sintaj.org 


